
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 15.685, DE 21 DE MARÇO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 547/12, DO EXECUTIVO)

Autoriza a concessão administrativa de 
uso do imóvel municipal situado na Ave-
nida Paulista nº 1578 (Edifício Trianon) ao 
Museu de Arte de São Paulo Assis Chate-
aubriand - MASP, nas condições que es-
pecifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 12 de março de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Executivo autorizado a ceder ao Museu 
de Arte de São Paulo Assis Chateaubriand - MASP, mediante 
concessão administrativa, a título gratuito, independentemente 
de concorrência, pelo prazo de 40 (quarenta) anos, o uso do 
imóvel municipal situado na Avenida Paulista nº 1578 (Edifício 
Trianon), objetivando a continuidade do funcionamento, nas 
edificações existentes, de museu de arte.

Art. 2º. O imóvel referido no art. 1º desta lei, configurado 
nas plantas dos arquivos dos Departamentos Patrimonial e de 
Gestão do Patrimônio Imobiliário abaixo mencionadas, rubri-
cadas pelo Presidente da Câmara e pelo Prefeito como parte 
integrante desta lei, constitui-se de:

I - 3º pavimento inferior (subsolo), delimitado pelo perí-
metro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-
21-22-23-24-25-26-27-28-29-30-31-32-33-34-1, de formato 
irregular, com 1.680,30m²; casa de máquinas, delimitada pelo 
perímetro 35-36-37-38-39-40-41-42-43-44-35, de formato irre-
gular, com 54,50m²; e gerador, delimitado pelo perímetro 45-
46-47-48-45, de formato retangular, com 42,95m², constantes 
da planta PATR A-15.153/09;

II - 2º pavimento inferior (subsolo), delimitado pelo perí-
metro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-
21-22-23-24-25-26-27-28-29-30-31-32-33-34-1, de formato 
irregular, com 2.442,20m²; intermediário 1, delimitado pelo 
perímetro 35-36-37-38-39-40-41-42-43-44-35, de formato 
irregular, com 87,55m²; e intermediário 2, delimitado pelo perí-
metro 45-46-47-48-49-50-51-52-53-54-45, de formato irregular, 
com 138,10m², constantes da planta PATR A-15.153/10;

III - 1º pavimento inferior (subsolo), delimitado pelo perí-
metro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-
21-22-23-24-1, de formato irregular, com 3.823,90m²; camarins, 
delimitados pelo perímetro 25-26-27-28-29-30-31-32-33-34-35-
36-25, de formato irregular, com 153,35m²; e sala de projeção, 
delimitada pelo perímetro 37-38-39-40-41-42-43-44-37, de 
formato irregular, com 58,90m², constantes da planta PATR 
A-15.153/11;

IV - partes do vão livre, no pavimento térreo, delimita-
das pelos perímetros 1-2-3-4-1, de formato retangular, com 
20,04m², e 5-6-7-8-9-10-5, de formato irregular, com 59,38m², 
constantes da planta DGPI-00.235_00;

V - 1º pavimento superior, delimitado pelo perímetro 1-2-3-
4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-1, de formato 
irregular, com 2.140,00m²; mezanino A.C. 1, delimitado pelo 
perímetro 21-22-23-24-21, de formato retangular, com 44,30m²; 
e mezanino A.C. 2, delimitado pelo perímetro 25-26-27-28-25, 
de formato retangular, com 44,30m², constantes da planta PATR 
A-15.153/13;

VI - 2º pavimento superior, delimitado pelo perímetro 
1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-1, de 
formato irregular, com 2.140,00m², constante da planta PATR 
A-15.153/14.

Art. 3º. Além das condições que forem exigidas pela Prefei-
tura, por ocasião da assinatura do instrumento de concessão, 
no sentido de salvaguardar os interesses municipais, fica o 
concessionário obrigado a:

I - conservar e expor ao público o acervo de sua proprieda-
de, encaminhando à Secretaria Municipal de Cultura, até o dia 
30 de março do ano subsequente, relatório anual informando:

a) a quantidade e identificação das obras que foram objeto 
de restauro ou de serviço de conservação;

b) a relação das exposições realizadas, identificando as 
obras expostas e o número de visitantes em cada uma delas;

c) a relação das obras adquiridas no período, se houver, 
incluindo as doações;

II - realizar, no mínimo, 2 (duas) exposições anuais com 
obras pertencentes a outros acervos, nacionais ou estrangeiros, 
encaminhando à Secretaria Municipal de Cultura, até o dia 30 
de março do ano subsequente, relatório anual informando a 
relação das exposições realizadas, identificando as obras expos-
tas e o número de visitantes em cada uma delas;

III - franquear acesso gratuito a qualquer visitante em pelo 
menos 1 (um) dia da semana;

IV - manter programa de ação educativa, com visitas moni-
toradas, cursos (no mínimo dois por ano) e seminários de arte 
(no mínimo dois por ano), observando-se as seguintes regras:

a) 10% (dez por cento) das vagas de cada curso ou semi-
nário serão destinadas à Prefeitura do Município de São Paulo, 
sem ônus;

b) a realização dos cursos e seminários, o número de vagas 
disponíveis, a escolaridade exigida para a participação em cada 
um deles e o preço da inscrição serão comunicados formalmen-
te à Secretaria Municipal de Cultura, com antecedência mínima 
de 90 (noventa) dias da realização do evento;

c) franquear acesso gratuito aos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, em qualquer dia da semana, agendado pelo respon-
sável pela escola, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 

bem como realizar, com a antecedência necessária, palestra 
informativa aos professores que acompanharão os alunos;

d) encaminhar, até o dia 30 de março do ano subsequente, 
relatório anual à Secretaria Municipal de Educação informando 
o número de visitas realizadas, o nome dos estabelecimentos de 
ensino, o número de alunos visitantes e o número de professo-
res que participaram das palestras;

V - reservar, mediante solicitação da Secretaria Municipal 
de Cultura formalizada com antecedência mínima de 1 (um) 
ano, a Sala de Exposições Temporárias localizada no 1º pavi-
mento superior, pelo período de 30 (trinta) dias corridos a cada 
ano, para a realização de exposições de obras do acervo da 
Coleção de Arte da Cidade de São Paulo, do Centro Cultural São 
Paulo, provendo o que for necessário para a perfeita execução 
do projeto estabelecido pela Secretaria Municipal de Cultura, de 
comum acordo com a curadoria do MASP, o qual ficará respon-
sável pela obtenção do respectivo patrocínio;

VI - inserir, em todo e qualquer material gráfico e de mídia 
de divulgação de exposições, cursos, seminários ou qualquer 
outra atividade realizada no edifício, em tamanho que permita 
a sua perfeita identificação, o Brasão de Armas do Município de 
São Paulo acompanhado da expressão "Apoio da Prefeitura de 
São Paulo - Secretaria Municipal de Cultura", encaminhando, 
até o dia 30 de março do ano subsequente, relatório anual 
comprobatório dessas ações à Secretaria Municipal de Cultura.

§ 1º. A operacionalização das atividades referidas no "ca-
put" deste artigo será acordada entre as Secretarias Municipais 
de Cultura e de Educação e o concessionário, de forma a aten-
der critérios de eficiência, eficácia e efetividade.

§ 2º. As contrapartidas estabelecidas no inciso IV, "c" e 
"d", do "caput" deste artigo serão fiscalizadas pela Secretaria 
Municipal de Educação e aquelas fixadas nos seus incisos I, II, 
III, IV, "a" e "b", V e VI, pela Secretaria Municipal de Cultura.

§ 3º. As contrapartidas estabelecidas no "caput" deste 
artigo serão revistas a cada 3 (três) anos, mediante consenso 
entre as Secretarias Municipais de Cultura e de Educação e o 
concessionário, de acordo com as necessidades da Prefeitura do 
Município de São Paulo.

Art. 4º. A reforma ou alteração das edificações existentes 
no local deverá atender as exigências legais pertinentes e as di-
retrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Preservação 
do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São 
Paulo - CONPRESP, pelo Conselho de Defesa do Patrimônio His-
tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico - CONDEPHAAT e pelo 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, 
sem prejuízo da necessidade de aprovação pelos demais órgãos 
competentes da Prefeitura.

Art. 5º. A ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses 
implicará a resolução de pleno direito da concessão de uso:

I - extinção ou dissolução do concessionário;
II - alteração do destino do imóvel;
III - inobservância das condições estabelecidas nesta lei 

ou nas cláusulas que constarem do instrumento de concessão;
IV - descumprimento de qualquer prazo fixado.
Art. 6º. Fica assegurado à Prefeitura o direito de, a qualquer 

tempo, fiscalizar o exato cumprimento das obrigações estatuí-
das nesta lei e no instrumento de concessão, o qual deverá pre-
ver os correspondentes encargos, os prazos de sua observância 
e a cláusula de rescisão, para o caso de inadimplemento.

Art. 7º. Serão aplicadas as seguintes multas:
I - 20% (vinte por cento) sobre o valor que seria devido a 

título de retribuição mensal, caso fosse onerosa a concessão, 
se o concessionário utilizar o imóvel para finalidade diversa ou 
cedê-la, no todo ou em parte, a terceiros;

II - 15% (quinze por cento) sobre o valor que seria devido 
a título de retribuição mensal, caso fosse onerosa a concessão, 
se o concessionário não prestar as contrapartidas fixadas no 
art. 3º desta lei;

III - 10% (dez por cento) sobre o valor que seria devido a 
título de retribuição mensal, caso fosse onerosa a concessão, se 
o concessionário descumprir qualquer uma das demais obriga-
ções estabelecidas nesta lei ou no instrumento de concessão.

§ 1º. Quando da aplicação de qualquer das multas previs-
tas no "caput" deste artigo, será fixado prazo para a correção 
da irregularidade, de acordo com a natureza e a complexidade 
das providências que deverão ser adotadas pelo concessionário.

§ 2º. A não correção da irregularidade no prazo fixado 
acarretará a rescisão da concessão de uso, sem prejuízo da 
adoção das medidas judiciais, quando cabíveis.

§ 3º. Fica expressamente ressalvado o direito de a conce-
dente exigir indenização suplementar, nos termos do disposto 
no parágrafo único do art. 416 do Código Civil.

Art. 8º. Findo o prazo estabelecido no art. 1º desta lei, bem 
como na ocorrência de qualquer hipótese prevista em seu art. 
5º, o imóvel será restituído ao Município, incorporando-se ao 
seu patrimônio todas as benfeitorias nele construídas, ainda 
que necessárias, independentemente de qualquer pagamento 
de indenização, seja a que título for.

Art. 9º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 

março de 2013, 460º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de 

março de 2013.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 53.787, DE 21 DE MARÇO DE 

2013

Transfere o Programa Escola Estufa Lucy 
Montoro, instituído pelo Decreto nº 
50.741, de 16 de julho de 2009, para a 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica o Programa Escola Estufa Lucy Montoro, insti-

tuído pelo Decreto nº 50.741, de 16 de julho de 2009, transfe-
rido da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 
para a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no "caput", 
transferem-se igualmente os recursos vinculados ao Programa, 
os termos de cooperação, as parcerias e os demais ajustes 
firmados com as Subprefeituras e com entidades privadas sem 
fins lucrativos, mantidas as demais condições previstas no De-
creto nº 50.741, de 2009.

Art. 2º. Fica a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente autorizada a movimentar a dotação orçamentária 9303 
- Implantação do Programa Escola Estufa Lucy Montoro, consig-
nada na Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
março de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
RICARDO TEIXEIRA, Secretário Municipal do Verde e do 

Meio Ambiente
ROGÉRIO SOTILLI, Secretário Municipal de Direitos Huma-

nos e Cidadania
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de 

março de 2013.

DECRETO Nº 53.788, DE 21 DE MARÇO DE 
2013

Autoriza a transferência para a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e 
Obras, em caráter excepcional, da gestão 
e execução dos serviços de manutenção 
predial de escolas e demais equipamentos 
da Secretaria Municipal de Educação.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidas para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras, em caráter excepcional, a gestão 
e a execução dos serviços de manutenção predial de escolas 
e demais equipamentos da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 
Obras será responsável pela execução, controle, operaciona-
lização e fiscalização dos serviços de 2º escalão definidos no 
Decreto nº 29.929, de 23 de julho de 1991, com alterações 
posteriores.

Parágrafo único. Os serviços serão contratados por meio 
de Ata de Registros de Preços de Manutenção dos Próprios 
Municipais.

Art. 3º. A programação dos serviços de que trata este 
decreto será elaborada com base em vistorias realizadas pelo 
Núcleo de Manutenção de Próprios Municipais do Departamen-
to de Edificações - EDIF da Secretaria Municipal de Infraestru-
tura Urbana e Obras, a partir da identificação das necessidades 
apresentadas pelas unidades integrantes da Secretaria Munici-
pal de Educação, de acordo com a disponibilidade de recursos 
financeiros.

Art. 4º. A autorização conferida por este decreto vigorará 
até 31 de janeiro de 2014.

Art. 5º. As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Parágrafo único. A utilização de recursos oriundos de outras 
fontes de financiamento será objeto de avaliação das Secreta-
rias envolvidas.

Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
março de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI, Secretário Municipal 

de Educação
OSVALDO SPURI, Secretário Municipal de Infraestrutura 

Urbana e Obras
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de 

março de 2013.

DECRETO Nº 53.789, DE 21 DE MARÇO DE 
2013

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista 
do que consta do processo administrativo nº 2012-0.356.841-6,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, a entidade denominada FUNDAÇÃO INSTITUTO DE 
PESQUISAS CONTÁBEIS, ATUARIAIS E FINANCEIRAS - FIPECAFI, 
CNPJ nº 46.359.865/0001-40, sediada no Município de São 
Paulo.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
março de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de 

março de 2013.

DECRETO Nº 53.790, DE 21 DE MARÇO DE 
2013

Revoga o Decreto nº 22.870, de 3 de ou-
tubro de 1986, que dispõe sobre permissão 
de uso de área municipal ao Grêmio Recre-
ativo Escola de Samba Águia de Ouro.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista 
do que consta do processo administrativo nº 1983-0.005.921-0,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto 

nº 22.870, de 3 de outubro de 1986, que permitiu ao Grêmio 
Recreativo Escola de Samba Águia de Ouro o uso, a título 
precário e gratuito, de área municipal situada nos baixos do 
Viaduto Pompeia.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
março de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de 

março de 2013.

DECRETO Nº 53.791, DE 21 DE MARÇO DE 
2013

Revoga o Decreto nº 44.067, de 5 de no-
vembro de 2003.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista 
do que consta do processo administrativo nº 2006-0.294.142-0,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 44.067, de 5 de novem-

bro de 2003, que declarou de utilidade pública a entidade de-
nominada SOCIEDADE DOS AMIGOS DO PROJETO GURI, atual-
mente denominada ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO PROJETO GURI.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
março de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de 

março de 2013.

DECRETO Nº 53.792, DE 21 DE MARÇO DE 
2013

Revoga o Decreto nº 47.975, de 11 de 
dezembro de 2006.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do 
que consta do processo administrativo nº 2010-0.177.767-7,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 47.975, de 11 de de-

zembro de 2006, que declarou de utilidade pública a entidade 
denominada GRUPO DE APOIO AMAR É VIVER - GAAVER.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
março de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de 

março de 2013.

DECRETO Nº 53.793, DE 21 DE MARÇO DE 
2013

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 720.422,20, de acordo com a Lei nº 
15.680/12.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.680, de 27 de 
dezembro de 2012, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 720.422,20 

(setecentos e vinte mil e quatrocentos e vinte e dois reais e 
vinte centavos), suplementar à seguinte dotação do orçamento 
vigente:

CÓDIGO  NOME  VALOR

22.10.15.451.1263.5083  Intervenção no Sistema Viário
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  720.422,20

    720.422,20

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO  NOME  VALOR

22.10.15.451.1263.5083  Intervenção no Sistema Viário
  44905100.00  Obras e Instalações  720.422,20

    720.422,20

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 21 de 
março de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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